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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2025 - P.A. Nº 

002/2025 - EMENDA PARLAMENTAR Nº 002/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, n°.200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ sob o n°.18.715.508/0001-31, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR, neste ato representada pelo Secretário Municipal, sr. MARIUS FERNANDO CUNHA 

DE CARVALHO, CPF sob o nº ***316.266-**, com fundamento no que dispõem o artigo 45 da Lei 

Municipal nº 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Termo de 

Colaboração nº 002/2025, celebrado com a OSC ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CASA DE 

APOIO AÁCRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 00.211.504/0001-50, 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 

002/2025 até 24/01/2026, em razão de 14 (quatorze) dias de atraso na liberação de recursos 

financeiros, nos termos do Art. 45. §1º, I da Lei Municipal 4.910/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de 

Colaboração nº 002/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

 

Contagem, 22 de outubro de 2025. 
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